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Indicação nº 1442/2025

Parnamirim/RN, 01 de julho de 2025,

Senhores Vereadores,

JONAS MONTEIRO CARLOS GODEIRO, Vereador com assento nesta Casa
Legislativa, subscrito na forma regimental em vigência, vem, respeitosamente, indicar à Chefe
do Executivo Municipal, Excelentíssima Senhora Raimunda Nilda da Silva Cruz, e extensivo
à Secretaria Municipal de Educação — SME/PARNAMIRIM, a criação do programa “Animal
Amigo nas Escolas”, voltado à educação ambiental e respeito aos animais, com palestras,
campanhas educativas, visitas guiadas e atividades lúdicas nas escolas públicas do
município.

Justificativa

A educação ambiental e o respeito aos animais são pilares fundamentais para a
construção de uma sociedade mais consciente, empática e responsável. Em Parnamirim, a
implementação do programa “Animal Amigo nas Escolas” representa um importante passo na
formação cidadã de crianças e adolescentes, despertando desde cedo valores como a
compaixão, o cuidado com o meio ambiente e a promoção do bem-estar animal.

O projeto propõe a realização de palestras, campanhas educativas, visitas guiadas,
atividades interativas e lúdicas voltadas à temática da proteção animal, integrando o conteúdo
ao cotidiano escolar de forma leve, dinâmica e transformadora. Além de contribuir para o
combate aos maus-tratos e abandono de animais, a proposta estimula o desenvolvimento de
atitudes de respeito à vida e à natureza como um todo.

Essa iniciativa também está alinhada à Lei Federal nº 9.605/98 (Lei de Crimes
Ambientais), à Constituição Federal, que prevê a proteção dos animais, e às diretrizes da
Educação Ambiental na Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Ao inserir esse debate no
ambiente escolar, o município fortalece sua política pública de defesa animal e promove uma
cultura de paz e responsabilidade social.

Assim, a criação do programa “Animal Amigo nas Escolas” trará impactos positivos
não só no ambiente educacional, mas também na conscientização das famílias e da
comunidade em geral.

Atenciosamente,

Jonas Monteiro Carlos Godeiro

Vereador
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